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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 1119/2024 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 27 de Setembro de 2024.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 2336, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

O nomeado nos REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, 
termos da Portaria N.° 1675, de 05 de julho de 2024, publicada no DOU de julho de 2024, no uso de suas atribuições legais, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, considerando a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios
digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural e tendo em vista o processo n° 23270.002622/2024-73, resolve:

Art. 1º Retificar o texto da Portaria de Pessoal n  2304, de 24 de setembro de 2024:o

Onde se-lê:

Art. 1º Alterar, conforme abaixo, os integrantes da Comissão de Análise, Tratamento e Proteção de Dados Pessoais (CGPD), deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ:

Carlos Alberto Kwasinski de Sá Earp. (DAGP) matrícula SIAPE: 1579944 - Presidente;
Fabio Carlos Macêdo (DGTIC), matrícula SIAPE 2456545 - Vice-Presidente;
Florinda do Nascimento Cersósimo (DPEDI), matrícula SIAPE 1152474 - membro;
Soraia Fabricia de Oliveira Tozato (Arquivo), matrícula SIAPE 2293334 - membro;
Elaine Maria Soares Ventura (Ouvidoria), matrícula SIAPE2314645 - membro;
Luiz Felipe Paiva Carias (AMLAI), matrícula SIAPE3310657- membro;e
Oscar Halac, matrícula SIAPE 264807 - colaborador.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Leia-se:

Art. 1º Alterar, conforme abaixo, os integrantes da Comissão de Análise, Tratamento e Proteção de Dados Pessoais (CGPD), deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ:

Carlos Alberto Kwasinski de Sá Earp. (DAGP) matrícula SIAPE: 1579944 - Presidente;
Florinda do Nascimento Cersósimo (DPEDI), matrícula SIAPE 1152474 - Vice-Presidente;
Fabio Carlos Macêdo (DGTIC), matrícula SIAPE 2456545 - membro;
Soraia Fabricia de Oliveira Tozato (Arquivo), matrícula SIAPE 2293334 - membro;
Elaine Maria Soares Ventura (Ouvidoria), matrícula SIAPE2314645 - membro;
Luiz Felipe Paiva Carias (AMLAI), matrícula SIAPE3310657- membro;e
Oscar Halac, matrícula SIAPE 264807 - colaborador.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 2 º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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